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Pregão Eletrônico N° 90007/2025 (Lei 14.133/2021)

UASG 927919 - DEFENSORIA PÚBLICA DO EST DO RIO DE JANEIRO

Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto



   

Contratação em período de cadastramento de proposta 

Avisos (0) Impugnações (0) Esclarecimentos (2)

07/11/2025 17:54



1 – Será aceito taxa R$0,00 para a taxa de agenciamento?

2 - No sistema está lançado apenas o valor do repasse (R$ 1.242.318,4000), caso a empresa quisesse ofertar

valor com taxa de agenciamento, como deverá ser realizado, tendo em vista que qualquer valor acima do

lançado no sistema será desclassificado por estar acima do valor estimado?



1 - Sim, será aceita Taxa de Transação igual a R$ 0,00. Conforme especificado no Edital, em seu subitem

5.1.2.6. AO FINAL DA FASE DE LANCES DO PREGÃO ELETRÔNICO, A TAXA DE TRANSAÇÃO EFETIVA SERÁ

OBTIDA POR MEIO DA FÓRMULA: TAXA DE TRANSAÇÃO = (VALOR TOTAL DO LANCE – R$ 1.238.118,40) ÷

400. SERÁ CONSIDERADA VENCEDORA A LICITANTE QUE OFERECER A MENOR TAXA DE TRANSAÇÃO.

PODENDO SER POSITIVA, IGUAL A ZERO OU NEGATIVA.

2 - Esclarecemos que caso o licitante oferte proposta/lance no valor de R$ 1.242.318,40 (valor máximo

estimado da contratação), este será equivalente à Taxa de transação de R$ 10,50. Caso o licitante opte por

apresentar taxa de transação de R$ 0,00, deverá ofertar proposta/lance no valor de R$ 1.238.118,40. Os

licitantes devem estar atentos ao exarado no item 5.1.2 e seus subitens do Edital de Licitação.



30/10/2025 15:15



1 - Será aceita a cobrança de taxa de repasse à terceiros (D.U ou RAV)?



1 - Será aceita a cobrança de taxa de repasse à terceiros (D.U ou RAV)?



 


